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RESUMO 

 

BIAZI, João Pedro de Oliveira de. A extinção da relação jurídica contratual por justa causa 

em contratos de longa duração. 2023. 323 p. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2023 

 

 

A presente tese de doutorado busca demonstrar que o direito brasileiro admite a extinção de 

certos contratos, notadamente os de execução não imediata, por justa causa, a despeito de não 

possuir em seu direito positivo qualquer referência específica a esta categoria jurídica. 

Também faz parte dos propósitos da tese (i) demonstrar que esta hipótese se estrutura 

dogmaticamente sob a figura da resilição, apresentada no Código Civil no artigo 473; e (ii) 

identificar dogmaticamente seu âmbito de operação, seu requisito de aplicação e a irradiação 

de efeitos que sua aplicação impõe à relação contratual. 

 

Palavras-chave: direito civil; direito das obrigações; direito dos contratos; contratos de longo 

prazo; resilição por justa causa 



 

 



 

 

 

 

 

ABSTRACT 

 

BIAZI, João Pedro de Oliveira de. Termination for compelling reasons regarding long-term 

contracts in the Brazilian private law. 2023. 323 p. Thesis (Doctorate) – Law School, 

University of Sao Paulo, Sao Paulo, 2023 

 

 

The present thesis aims to demonstrate that the Brazilian law system admits the extinction of 

a kind of contract, specifically the ones of non-immediate execution, for “compelling 

reasons”, despite the lack of reference of the textual law of this category.  They are also 

purposes of this thesis: (i) to demonstrate that this legal category falls within the termination 

modality prescribed on art 473 Civil Code; and (ii) to identify its operational framework, its 

application criteria and how its effects affect the contractual relationship 

 

Keywords: private law; law of obligation; contract law; long-term contracts; termination for 

compelling reasons 



 

 



 

 

 

 

 

RIASSUNTO 

 

BIAZI, João Pedro de Oliveira de. Recesso unilaterale del rapporto giuridico contrattuale per 

giusta causa nei contratti a lungo termine. 2023. 323 p. Tesi (Dottorato) – Facoltà di 

Giurisprudenza, Università di São Paulo, São Paulo, 2023 

 

 

La presente tesi cerca di dimostrare che il diritto brasiliano consente la estinzione di 

determinati contratti, in particolare quelli di esecuzione non immediata, per giusta causa, pur 

non avendo nel diritto positivo nazionale alcun riferimento specifico a questa categoria 

giuridica. 

Rientra anche nelle finalità della tesi (i) dimostrare che tale ipotesi è strutturata 

dogmaticamente sotto la figura del recesso unilaterale, presentata nel codice civile brasiliano 

sul'articolo 473; e (ii) identificare dogmaticamente il suo ambito di applicazione, il suo 

pressuposto applicativo e l'irradiazione degli effetti che la sua applicazione impone al 

rapporto contrattuale. 

 

Parole chiave: diritto civile, diritto contrattuale; contratto di durata; recesso unilaterale per 

giusta causa 
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INTRODUÇÃO 

A presente tese de doutorado busca demonstrar que o direito brasileiro admite a 

extinção de certos contratos, notadamente os de execução não imediata, por justa causa, a 

despeito de não possuir em seu direito positivo qualquer referência específica a esta categoria 

jurídica. 

Também faz parte dos propósitos da tese (i) demonstrar que esta hipótese se 

estrutura dogmaticamente sob a figura da resilição, apresentada no Código Civil no artigo 

473; e (ii) identificar dogmaticamente seu âmbito de operação, seu requisito de aplicação e a 

irradiação de efeitos que sua aplicação impõe à relação contratual. 

A. Estrutura 

O trabalho atualmente está dividido em cinco capítulos.  O primeiro tem a 

importante função de situar a hipótese de resilição por justa causa de contratos de longo prazo 

no contexto histórico-dogmático das formas extintivas das relações jurídicas obrigacionais.  

Objetiva-se analisar como o direito civil contemporâneo, a partir de uma experiência 

histórica, vislumbra esta forma de extinção de avenças.  O assunto é desenvolvido com mais 

ou menos destaque em alguns sistemas jurídicos.  Esta parte destina-se a observar essas 

experiências jurídicas relevantes à construção brasileira, sobretudo àquelas que aconteceram 

em sistemas estrangeiros, no passado e no presente.  Sua conclusão é de que os mesmos 

fundamentos que reconhecem a resilição por justa causa, presentes em ordens estranhas à 

brasileira, estão presentes no direito pátrio. 

A sequência do trabalho, ocupada pelos capítulos seguintes, cuida de 

desenvolver a figura da resilição por justa causa na dogmática brasileira.  O segundo capítulo 

mapeia como se encontra dogmaticamente o sistema brasileiro de perturbações da prestação, 

identificando-se as principais categorias extintivas que podem colaborar com o propósito da 

tese.  Parte-se deste mapeamento para identificar a adequação da extinção por justa causa com 

a figura da resilição e com a literatura do artigo 473 do Código Civil.  O próximo passo, 

desenvolvido pelos capítulos subsequentes, destina-se ao dimensionamento operativo da 

modalidade extintiva, à identificação do seu requisito de aplicação e ao mapeamento da sua 

irradiação de efeitos. 
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B. Esclarecimento terminológico 

Extinção por fundamento relevante, extinção por razão imperiosa, extinção por 

justa causa ou extinção por quebra absoluta da confiança são alguns termos em português que 

se preocupam em nomear o objeto de estudo desta tese.  É também muito comum, pela 

importância dos estudos desenvolvidos na reforma de 2016 dos Princípios Unidroit, referir-se 

à hipótese pela expressão em inglês termination for compelling reasons.  

Durante o trabalho, optou-se por dar prevalência à expressão “extinção por 

justa causa” ou “resilição por justa causa”, esta última já evidenciando uma importante 

conclusão do trabalho, colhida no segundo capítulo.  A escolha pareceu ser a mais adequada 

para refletir a escolha que o direito dos países lusófonos fez em outras ocasiões congêneres à 

hipótese estudada.  É a “justa causa” o que se exige, por exemplo, para a retirada do sócio em 

contrato de sociedade por tempo determinado – artigo 1.029 do Código Civil.  Em algumas 

ocasiões específicas, como no estudo sobre o §314 do BGB e da Reforma dos Princípios 

Unidroit de 2016, utiliza-se extinção por fundamento relevante ou, até mesmo, extinção por 

compelling reasons.  A justificativa da mudança se dá para manter a precisão às referências 

feitas aos estudos internacionais, que encontraram motivos para se valer de expressões 

distintas da “justa causa”. 

C. Justificativa  

A tese de doutorado proposta estará inclusa nos estudos envolvendo a teoria 

geral dos contratos.  Fala-se categoricamente na doutrina sobre necessidade de se desenvolver 

dogmaticamente a teoria geral do direito dos contratos, em certa medida apegada às relações 

imediatas e de intercâmbio, para lidar mais satisfatoriamente com as relações jurídicas de 

longo prazo, principalmente àquelas em que o conteúdo contratual é aberto, flexível e carente 

de posterior complementação evolutiva das partes, apoiadas por sua vez em uma relação 

constante de colaboração e confiança. 

Em contratos assim, é possível que uma circunstância específica, que não 

esteja necessariamente apegada ao descumprimento definitivo de um dever de prestar, torne 

manifestamente desarrazoada a manutenção do vínculo contratual.  Diante de tal razão 

imperiosa, a extinção do pacto seria admitida, ainda que não preenchidos os requisitos usuais 
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para a resolução por falta de cumprimento, por impossibilidade ou por excessiva onerosidade 

superveniente – causas de extinção usualmente admitidas nesse tipo de contratação. 

No direito positivo brasileiro, alguns contratos típicos possuem previsão para 

uma modalidade extintiva que se operaria nestes moldes.  Essa previsão é vista, por exemplo, 

no artigo 1.029 do Código Civil, que cuida da retirada motivada em contrato de sociedade por 

tempo determinado, e no artigo 717, também do Código Civil, que lida com a justa causa 

como critério extintivo do contrato de agência.  Fora dos contratos típicos, os usos do 

comércio vislumbram a hipótese em contratos de longo prazo atípicos – também 

referenciados como socialmente típicos, como o de franquia.  Também há, na jurisprudência, 

entendimento de que a hipótese poderia se aplicar nos acordos parassociais. 

Se esta modalidade encontra apego em alguns contratos de longo prazo, 

inclusive até no próprio direito positivo, seria possível admitir uma hipótese geral de extinção 

por justa causa? 

A pergunta é respondida afirmativamente na Alemanha, que reconheceu prática 

jurisprudencial na redação atual do §314 do BGB, inserido no sistema jurídico germânico em 

2002.  Outros países da Europa, embora não tenham dispositivo específico semelhante ao 

alemão, reconhecem a hipótese na doutrina e na jurisprudência.  Em 2016, os Princípios 

Unidroit cogitaram a inclusão de um artigo específico para a hipótese – a termination for 

compelling reasons –, mas o texto final foi rejeitado pelo Governing Council do instituto. 

No Brasil, o assunto foi ainda pouco desenvolvido, embora as contribuições 

pioneiras tenham contribuído para o encaminhamento da discussão dogmática sobre o 

assunto.  Há, entretanto, ainda como se contribuir mais com o tema, justificando-se o 

propósito desta tese. 

D. Metodologia 

A pesquisa aqui apresentada tem como escopo o estudo de uma categoria 

jurídica. Nesse sentido, trata-se de um estudo de ciência do direito em sentido estrito, ou seja, 

dogmática jurídica1. O recurso à história e ao direito comparado não altera o escopo do 

 

1 RADBRUCH, Gustav. Filosofia do direito, tradução em português de L. Cabral de Moncada, Coimbra, 

Arménio Amado, 1997, pp. 395-398. 
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trabalho, uma vez que conhecer o antigo e o estrangeiro é de sobeja importância para bem 

compreender o hodierno e o nacional. 

As fontes do direito privado precisam ser examinadas com atenção, para que se 

possa conhecer, com precisão, os alicerces a partir dos quais serão edificados os conceitos 

jurídicos. A reconstrução do pensamento de qualquer modalidade extintiva remonta 

invariavelmente ao direito romano, bem como sua apropriação pelos juristas medievais.  O 

exame das fontes, no entanto, não se limita ao direito positivado. Aproveita considerar 

também as tentativas de codificação que tiveram lugar desde a edição do Esboço de Teixeira 

de Freitas até as mais recentes tentativas de unificação do direito dos contratos. 

As fontes do direito estrangeiro também merecem ser escrutinadas. Além da 

influência geral que o direito europeu sempre exerceu entre nós, ganha relevo o estudo mais 

pormenorizado sobre o §314 do BGB e dos demais mecanismos extintivos presentes em 

países com tradição jurídica idêntica à nossa.  

Também é importante fonte do direito privado a doutrina. A consideração 

desses trabalhos é medida que se impõe para que se possa propor uma construção jurídica que 

seja efetivamente compatível com os valores tutelados pelo regramento hoje em vigor, sem 

simbolizar um salto descompassado com o resto do pensamento jurídico.  As decisões 

judiciais também merecem apurado exame. Criticar os julgados, positiva ou negativamente, é 

tarefa de que não se pode escusar quem pretende fazer viva a afirmação de que a essência do 

direito é a sua realização prática2. 

 

2 IHERING, Rudof von. A luta pelo direito, tradução em português de João Vasconcellos, 16ª edição, Rio de 

Janeiro, Forense, 1996, p. 43. 
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CONCLUSÃO 

Entende-se que a escrita de um tópico conclusivo não deve se apresentar como 

um mero resumo do trabalho.  O objetivo do esforço é destacar, a partir de tudo o que já se 

escreveu, as principais descobertas que a investigação trouxe ao tema, na tentativa de se 

evidenciar as principais contribuições.  

Embora em princípio possa parecer paradoxal, uma das principais 

contribuições que este trabalho buscou ter é o destaque à seriedade que o sistema jurídico 

brasileiro dá ao princípio geral da força vinculativa dos contratos. 

Os contratos são feitos para serem cumpridos.  O adimplemento das prestações 

se materializa na satisfação plena do programa contratual.  Via de regra, não se deve conferir 

às partes qualquer espaço de evasões, reestabelecimentos ou desvios em relação ao que foi 

previamente avençado. Condutas neste sentido deverão ser vistas no contexto do 

inadimplemento e das suas consequências. 

Nada obstante, a coerência do sistema de proteção à seriedade das avenças com 

as circunstâncias práticas de alguns agentes econômicos impõe a criação de certas válvulas de 

escape à essa “regra de ferro” do vínculo contratual.  Nas páginas que antecedem este esforço 

conclusivo, buscou-se desenvolver uma categoria, apartada e individualizada, que autoriza o 

rompimento abrupto dos contratos – instituto de direito privado, portanto, que exceptua a 

força vinculativa das avenças. 

A resilição por justa causa não é uma categoria jurídica que foge às 

características comuns às outras modalidades extintivas.  Assim como a mais conhecida e 

estudada resolução por inadimplemento, sua gênese depende de um grande abalo à razão de 

ser do vínculo contratual. 

Na resolução por inadimplemento definitivo, rompe-se com o interesse útil do 

credor na prestação de tal maneira que torna-se irrazoável a manutenção do vínculo.  Já no 

tema deste trabalho, pelos contornos dogmáticos sugeridos ao fator de justa causa, exige-se à 

esta modalidade de resilição um profundo e significativo rompimento da capacidade 

colaborativa entre as partes – suficientemente relevante a ponto de tornar irrazoável e 

inexigível, sob qualquer critério de plausabilidade, a manutenção do vínculo contratual entre 

as partes. 
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Esta não é a única exigência para a configuração do fator de justa causa.  

Mesmo diante de tão profundo rompimento na relação intersubjetiva das partes, a força 

vinculativa dos contratantes deve continuar imperativa.  Na medida em que a declaração 

negocial independe de novos tratos colaborativos, sua eficácia há de ser preservada, ainda na 

superveniência de um rompimento de relação de confiança entre as partes.  O rompimento da 

relação de confiança entre as partes não pode servir de pretexto para abandonar um programa 

contratual que dele não depende. 

Só haverá fator de justa causa, apto a exceptuar a força vinculativa dos 

contratos pela operação do direito potestativo de resilição, se, além do rompimento da relação 

de confiança, verifica-se que o contrato ainda depende deste esforço comum para atingir seus 

propósitos. 

Nota-se que esta dupla exigência fortalece, novamente, a própria força 

vinculativa das avenças.  Afinal, a resilição por justa causa só se mostra possível na 

circunstância em que já não há mais o que ser feito, em que não há mais qualquer alternativa.  

Assim como organismos aeróbicos não conseguem se manter vivos sem o fluxo constante de 

oxigênio, há contratos nos quais o rompimento da capacidade contributiva dos contratantes 

impede sua imediata sequência, comprometendo a própria razão de ser do vínculo.  Trata-se 

de situação na qual o contrato simplesmente não consegue mais prosseguir. 

A manutenção das partes em um vínculo fadado à estagnação escapa de 

qualquer critério de favor negotii, não servindo o princípio pacta sunt servanda para manter o 

contratante inserido em uma relação contratual substancialmente impraticável.  É bem 

verdade que o rompimento abrupto por resilição é uma solução indesejada às avenças – que 

partem da celebração com um ideário exitoso e bem-aventurado. 

Não obstante, nas circunstâncias em que seu manejo é lícito, trata-se de mal 

menor ao contrato patológico.  Reforça-se, neste tom conclusivo, a inspiradora frase inicial 

deste estudo: “É sempre melhor encerrar um pesadelo, mesmo que um fim repentino possa 

causar um choque momentâneo, do que ter que suportar sua continuação”1061 

 

1061 ZIMMERMANN, Reinhard. A Call for Courage: Termination for Compelling Reason. In: Unidroit 90 Years 

/ Les 90 ans d’Unidroit, Roma, Unidroit, 2017, p.120 
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